
6 QUARTA-FEIRA
8 de Abril de 2026 - Edição nº 3868Correio do CidadãoGeral

Exercício: 2026

Pág. 1/2

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2576/2026 de 07/04/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  54.000,00  (cinqüenta  e  quatro  mil  reais),  para  suplementar  a  dotação  orçada  insuficiente 
prevista  no  orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA
04.001.28.846.1111.0.003. CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PATRIMONIO DO SERVID

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,0064 - 3.3.90.47.00.00 000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.002.15.452.0007.1.023. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PUBLICA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.000,00674 - 4.4.90.52.00.00 504
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00675 - 3.3.90.14.00.00 934

Total Suplementação: 54.000,00
          Art.  2º.  O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  
os  recursos  proveniente  de  anulação  da  dotação  abaixo:

Redução
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
03.001.04.122.0002.2.010. MANUTENCAO DO GABINETE DO SECRETARIO GERAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.000,0037 - 3.1.90.11.00.00 000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.002.04.122.0002.2.021. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA

MATERIAL DE CONSUMO 31.000,00136 - 3.3.90.30.00.00 504
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL
14.002.08.243.0036.6.091. MANUTENCAO DO PROJETO EDIFICAR

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00585 - 3.3.90.30.00.00 934

Total Redução: 54.000,00
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Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   07/04/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito
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Lei Orgânica nº 008/2026  
  
  

Ementa: 
Orgânica do Município de Araruna, para dispor sobre prazo 
e prorrogação de contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público.  

  
  

O Poder Legislativo de Araruna-PR, no uso de suas atribuições e observando o 
procedimento de emenda à Lei Orgânica, aprova, e a Mesa Diretiva Promulga a seguinte 
Emenda à Lei Orgânica:  
 
 Art. 1º. 
vigorar com a seguinte redação:  
 

 
IX  a lei estabelecerá os casos de contratação, por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, atendidos os 
seguintes requisitos:  

 
b) contrato com prazo máximo de 2 (dois) anos.  

 
 Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Art. 3º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua promulgação.  
 

Câmara Municipal Vereador Deoclescio Manoel Teixeira,07 de abril de 2026.  
  
  
  

LUIS CARLOS PERLI                                                  WAGNER MALACO 
PRESIDENTE                                                               VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

VANDERSOM VICENTE DUBINSKI                        EMERSON HARENAS RAMALHO 
1º SECRETÁRIO                                                         2º SECRETÁRIO 

 

MUNICÍPIO DE ARARUNA/PR 
 

ERRATA Nº 01 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 

 
O Município de Araruna – PR, por meio de seu Pregoeiro, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a ERRATA Nº 01 ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 08/2026, que tem por objeto a aquisição de equipamentos 
de informática e eletrônicos para atendimento das Secretarias Municipais. 

 
1. ALTERAÇÃO 

Fica alterada a especificação técnica do Item 02 - Computador 
Desktop Administrativo, no que se refere à fonte de alimentação: 

 
ONDE SE LÊ: 

“Fonte de alimentação com potência mínima de 450 W reais, 
com certificação 80 Plus Bronze ou superior.” 

 
LEIA-SE: 

“Fonte de alimentação compatível com o equipamento ofertado, 
devidamente dimensionada pelo fabricante, em conformidade com o projeto 
original do equipamento (OEM), para suportar sua configuração original e 
operação contínua em ambiente corporativo, com potência mínima de 250 W 
reais e certificação 80 Plus Bronze ou superior.” 

 
2. JUSTIFICATIVA 

A alteração visa adequar a especificação técnica à realidade de 
mercado dos equipamentos no formato SFF (Small Form Factor), mantendo 
requisito mínimo de potência compatível com esse padrão, bem como 
observando o correto dimensionamento pelo fabricante, evitando restrição 
indevida à competitividade e garantindo a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 
Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
 

Araruna/PR, 07 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeiro 

Município de Araruna/PR 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 064/2026-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - 
FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAI - 
FAFIPA 
 
CNPJ/MF sob Nº 05.566.804/0001-76 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA  DO PRAZO 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 8.262,00 (Oito mil, duzentos e sessenta e 

dois reais). 
 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 

 
 

 
ARARUNA-PR, 07 de Abril de 2026 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 
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